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Lei n. 2.938/2008. 

"Dispõe sobre a Contratação Temporária de Pessoal 

para atender ao Programa Abordagem d e Rua, nos 

termos do art. 37, IX da Constituição Federal e dá 

outras providências". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Eslado de Minas Gerais. 

aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

A rt. 1° . Fic<l o l!:xccutivo Municipal autorizado a reali;r,ar conln-Haç<io 

lempori'lria de pe-ssoal para atuação no Prognuna Abordagem de Rua, face ao 

interesse público local, mediante cont1·ato administrativo, com bl-tse- no a rt. 

37. lX di:i Constituição Federal de 1988. 

Parágrafo único. Os contratados nos termos desta J.ci ficarão à 

disposição da Secretaria MunicipaJ de Ação Socil-ll para fins de implantação 

do Progra rmL 

Art. 2°. A remuneração mensal, carga horária. bem como todos os 

demais reqi~isilos necessários às contratações reali;r,adas nos lermos de,;sa 

lei estão definidos no Anexo 1. 

Art. 3°; Além da remunera<;âo prevista no artigo anterior, os 

profissionais contratadps com fulcro nesta lei, fai·ão jus a: 
l'\ .. 

1 - gozo de férias·:,anuais, observados os requisitos e condições cir .. - ~ 

concessão previstos na .Lei ·\.474/91 . 
. '"{':. 

II - pagamento de. gvalificação natalina, correspondcnl a llm mês 
~f> 

. lji,: 

de remuneração, no mês __ d~-- Dezembro, â razão de 1/ 12 < cada més 

efetivamente tn1balhado ou fr~ão superior a 15 (quinze) dias. 
~,b 
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Art. 4°. As contratações decorrenlcs desta lei serão fcilas mcd1a111 ... 

nm1raw mdi\ 1dual temporário, regido pelo direito adminis1rnt1vo, o qual tera 

cl\lnt~·ão de O 1 (t11n) ano, podendo ser prorrogado por igual p<'riodo. 

§1º. Dedcio à duração do programa, os contratos terão Sl\>\ 

duração adstrita ao período de ex1sti'ncia do Progrnma ou do co1wenio 

tírma<lo. reno\•ando-sc o prazo mediante· a celebração de wrmos adiliw>s. 

§2º. Caso haja a extinção do Programa ou rt>sdsúo cio co11\·f>1110, 

o contrato podcrli st'r rescindido, mcclian1.e comunica<;-:)o prf>\"ifl ao 

co11LraLarlo. 

§3º. Os encargos e demais obrigações, não conslantes desta lei 1· 

clecon-entes df\ contn'.llação, estarão pn~vistos no 1-especttvo contrato a s,.r 

1cc1lizado entre a Adm1nis1ração Pública e o con1ra1.ado. 

Art. 5°. O <'ontrato firmado de acordo com esln l~d extinguir sc ,, 

nos seguintes casos: 

1 - pt>ln tt"·rmino do prazo contrncual; 

II - por iniciativa do contrntado, desde que observado o disposw 

no s2º deste <Irllr;o; 

Ili por i1rndimplemento concratual; 

IV - pt'la pri'llica de falta grnvc e/ou condutas \C<lad::is previstas 

no Estatuto do:s ~krv1dores Públicos: 

V - por faltas reiteradas tlO serviço; 

VI por conveniência administrativa 1111 imcressr rl:1 

Administi-açiio; 

Vil - pE'ln interrupção ou <'xtin~·ão do Programa ou do convenin 

§1 º· Em qualquer ·âos casos, o contrato firmado clf' a<1brdo com -. 

esta Lei . extinguir se a, sem qireilo a indenizações, com cxccçào do diretto 

ao recebimento das verbas res~isórias a que fizer jus o conlrnlad 
~G 
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§2°. A extinção do contrato, por miciativa do conlratado, den•rn 

ser ,·omunicadn com a antecedência mínima de trinla dim; ao co11lrata111e, 

e\·itando a mtcrn1pç:'.'to da preslaçào do sen:iço público. 

Art. 6º. Os contratados nos termos destn Lei, náo poderão si·r 

nomt'ados ou clcs1gnados, ainda que n título precáno ou em snl.>sLitui<;ao, 

p;:ira o «'xercício de cargo cm comissão ou função de confiaiwu do ExPc:utíY•) 

Art. 7°. As infn1ções disciplinan•s acrihuidas ao pt>ssoal contn11adeo, 

nos 1ermos desta Lei, sen'io apt.1radas mediante o disposto na Lei Munir ·1 pal 

11' 1.471. de ltl de dezembro de lQQl que tainbém s• 1á aplic•tda '"'" 

íl<:'mais casos não p1·t>vis1os nesln lei. 

Art . 8°. Esta Ld enlrnrá em vigor na data de su;:i publica~·an . 

podt>ndo, se neccssá1·io, ser regulamentada por Dt>creto. 

Art. 9°. Rt>vogain-se as disposiç<ws em conlr<'trio. 

Sant<l Luzia, 30 de dezembr de 200 . 

Prefeito Municipal 
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PROGRAJ\1A ABORDAGEM DE Rll.ó 1 
O Proj?rama Abordagem de rua tem como objeti\o realizar abordagem junto as crianças e adolescente:-. em situação l ~ l 
de rua e/ou trabalho infantil para identificação e intervenção. O mesmo se propõe :i realização de estudo de caso, '1j 
visitas domiciliares, articulações permanentes com órgãos e instituições competentes assim como devido~ 'l 
encaminhamentos. O Programa visa a garantia da convivência comunitária através de propiciar às mesmas a 
participação em eventos da comunidade t. .--- --- ,--------- ----- -- 1 l' -·úmero 1 Requisitos/escolarid2dc 1 \trihuições Carga' Ho.I- ) 

1 / de 1 1 1 Remuneração f 

i ~~rgos I · Ci-ra-du:t~~º-. n-o-á-,.e-a-de_h_u_mr-rn-as-+. E-n-cam-~n-ha-r -in-s1-r~m-. c-nla-li-zaç~-o d-e d-iag-nó5lico _ . . I - ----i-----'-r-:-1 
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j • O"pon1b1hJade d< tempo (40 • Enc~mmhar relatono mensal para Secrewaa de Aç.o So<:a•I l40 h~ I 
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1 horas semanu1s) • E~cam1nhur relatório quando .~olicitndo pela Rede de 1 R$1500,00 .seTff~'~ 
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~~ ' 
I • OricrHar t: ucompunhar trabalho realizado pela equipe 1 ... ~1i . ~r1~"' t~\:,~ 
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1

• Participar de re"niclcs sempre qoe solici1ado pe:a Secn:taria de 1 · " · 
1 açao social , i' . .. ,, · ' ; ~ 

1 I • Promover articulaçiio com a Rede de A1cnd1men10 l 
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' • Ouir:is ativ idade> pertmentc~ ao bom dc,empcnho do 
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C.1n.1dt.11ç~o r .. 1 :t1-1.".1 ê<.: ~1.·r\· u,c; 

Svç~1 

1 )ispc111J:!it!;1J1: do.: t~·1np\' 
l4tl h11:.:is Sl'.1:1•1r.ai!)i 

1 1 

F-1. Ciradoaç3o em Psicologia 
1 • Disponibilidade de tempo 
1 (40 hora> ~manai;1 

1 
• Pa!"ticipar je r~u:iiões <..1.>t;\ J.1.<>f-.r..!1.:1~a.cào e a St:1,;r..:~.1ri;1 J( 

'aç:J,l S<>( la! qu;\lldo .,oficit:ldo 
• El~;)or~r plano :ndividu~' d~ t.adu ~rianç~ 

1 • Realizar d1..ignôs:ico dJ s,1tuai.:Jo sOciufa:nihi.tr 
• Definir necessidades nasª"'' de sauJe, ed.1caçao,la,ocr. 
co llura e afini 

1. 
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R$1300.00 
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